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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

Processo n° 12269.001837/2010-94

Recurso n° Especial do Procurador

Acoérdao n° 9202-007.953 — 2* Turma

Sessao de 17 de junho de 2019

Matéria NORMAS GERALIS - RETROATIVIDADE BENIGNA

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado EXPRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/05/2007 a 31/12/2008

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACOES PRINCIPAIS E ACESSORIAS.
PENALIDADES. RETROATIVIDADE BENIGNA.

No caso de multas por descumprimento de obrigacdo principal e por
descumprimento de obrigacdo acessoria pela falta de declaragdo em GFIP,
associadas e exigidas em lancamentos de oficio referentes a fatos geradores
anteriores a vigéncia da Medida Proviséria n° 449, de 2008, convertida na
Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a
comparacdo entre a soma das penalidades pelo descumprimento das
obrigacdes principal e acessoria, aplicaveis a €poca dos fatos geradores, com
a multa de oficio de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
(Sumula CARF n° 119)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento para aplicacdo da Simula CARF n°
119.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercicio e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mério Pereira de Pinho
Filho, Patricia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Denny Medeiros
da Silveira (suplente convocado), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa
Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).
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 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS. PENALIDADES. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. (Súmula CARF nº 119)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento para aplicação da Súmula CARF nº 119. 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício e Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Denny Medeiros da Silveira (suplente convocado), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício). 
 
  Trata-se de ação fiscal que originou os seguintes procedimentos:
PROCESSO
DEBCAD
TIPO
FASE

12269.001837/2010-94
37.294.334-9 (Emp. e SAT)
Obrig. Principal
Recurso Especial

12269.001838/2010-39
37.294.335-7 (Seg.)
Obrig. Principal
Recurso Especial

12269.001839/2010-83
37.294.336-5 (Terceiros)
Obrig. Principal
Execução Fiscal

12269.001840/2010-16
37.251.310-7 (AI - 77)
Obrig. Acessória
Execução Fiscal

12269.001841/2010-52
37.251.311-5 (AI - 91)
Obrig. Acessória
Execução Fiscal

12269.001843/2010-41
37.251.312-3 (AI - 78)
Obrig. Acessória
Execução Fiscal

12269.001844/2010-96
37.251.313-1 (AI - 22)
Obrig. Acessória
Execução Fiscal

12269.001845/2010-31
37.251.314-0 (AI - 68)
Obrig. Acessória
Execução Fiscal

No presente processo, encontra-se em julgamento o Debcad 37.294.334-9, referente às Contribuições Previdenciárias, parte patronal e a destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, incidentes nas remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais, no período de 05/2007 a 12/2008, conforme Relatório Fiscal de fls. 12 a 14.
Em sessão plenária de 15/05/2013, foi julgado o Recurso Voluntário, prolatando-se o Acórdão nº 2803-002.357 (e-fls. 652 a 656), assim ementado:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/05/2007 a 31/12/2008
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. PAGAMENTOS A SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. DIFERENÇA GFIP, FOLHA DE PAGAMENTO E ESCRITA CONTÁBIL
A empresa é obriga a arrecadar as contribuições devidas em razão da remuneração paga a segurados empregados e contribuintes individuais. Constatada a diferença entre o que declarado em GFIP e os valores constantes em folhas de pagamento e contabilidade, correta a autuação.
MULTA APLICÁVEL. LEI SUPERVENIENTE. APLICABILIDADE SOMENTE SE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE.
Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigação principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, o valor da multa nas competências anteriores a 11/2008, inclusive, deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte
Recurso Voluntário Provido em Parte."
A decisão foi assim registrada:
�Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, para que o valor da multa aplicada até a competência 11/2008 seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009."
O processo foi encaminhado à PGFN em 03/06/2013 (Despacho de Encaminhamento de e-fls. 657) e, em 04/06/2013, foi interposto o Recurso Especial de e-fls. 658 a 669 (Despacho de Encaminhamento de e-fls. 678).
O apelo está fundamentado no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009, e visa rediscutir a aplicação da retroatividade benigna, em face das penalidades previstas na Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações promovidas pela MP 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009.
Nesse passo, a Fazenda Nacional pede que seja conhecido e provido o Recurso Especial, no sentido de se verificar, na execução do julgado, qual a norma mais benéfica:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; ou
b) multa aplicada de ofício, nos termos do art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.
Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme despacho de 28/08/2017 (e-fls. 686 a 689).
Cientificado, o Contribuinte quedou-se silente (e-fls. 703 a 706).
 Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido. Não foram oferecidas Contrarrazões.
Trata-se do Debcad 37.294.334-9, referente às Contribuições Previdenciárias, parte patronal e a destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, incidentes nas remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais, no período de 05/2007 a 12/2008, conforme Relatório Fiscal de fls. 12 a 14.
No que tange à penalidade, no caso do acórdão recorrido determinou-se o recálculo da multa de acordo com o disposto no art. 35, da Lei nº 8.212, de 1991, na redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009. A Fazenda Nacional, por sua vez, pede que se verifique, na execução do julgado, qual a norma mais benéfica: se a soma das duas multas anteriores (art. 35, II, e art. 32, IV, da norma revogada) ou a do art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.
Conforme o quadro demonstrativo constante do relatório, no mesmo procedimento fiscal foi exigida a presente multa por descumprimento de obrigação principal, bem como multa por descumprimento de obrigação acessória por falta de declaração em GFIP, portanto a retroatividade benigna deve ser aplicada em conformidade com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 14, de 2009 e a Súmula CARF nº 119:
"Súmula CARF nº 119: No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996."
Diante do exposto, conheço do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional e, no mérito, dou-lhe provimento, determinando que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade com a Súmula CARF nº 119.
(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo
 
 



Relatorio

Trata-se de agdo fiscal que originou os seguintes procedimentos:

PROCESSO

DEBCAD

TIPO

FASE

12269.001837/2010-94

37.294.334-9
SAT)

(Emp.

(¢

Obrig. Principal

Recurso Especial

12269.001838/2010-39

37.294.335-7 (Seg.)

Obrig. Principal

Recurso Especial

12269.001839/2010-83

37.294.336-5 (Terceiros)

Obrig. Principal

Execucao Fiscal

12269.001840/2010-16

37.251.310-7 (AL - 77)

Obrig. Acessoria

Execucao Fiscal

12269.001841/2010-52

37.251.311-5 (AI-91)

Obrig. Acessoria

Execucao Fiscal

12269.001843/2010-41

37.251.312-3 (Al - 78)

Obrig. Acessoria

Execugao Fiscal

12269.001844/2010-96

37.251.313-1 (Al - 22)

Obrig. Acessoria

Execucao Fiscal

12269.001845/2010-31

37.251.314-0 (Al - 68)

Obrig. Acessoria

Execugao Fiscal

No presente processo, encontra-se em julgamento o Debcad 37.294.334-9,
referente as Contribui¢cdes Previdencidrias, parte patronal e a destinada ao financiamento dos
beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, incidentes nas remunera¢des pagas, devidas ou
creditadas a qualquer titulo, aos segurados empregados e contribuintes individuais, no periodo

de 05/2007 a 12/2008, conforme Relatorio Fiscal de fls. 12 a 14.

Em sessdao plenaria de 15/05/2013, foi julgado o Recurso Voluntario,

prolatando-se o Acérdao n°® 2803-002.357 (e-fls. 652 a 656), assim ementado:

"ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/05/2007 a 31/12/2008

CONTRIBUICOES SOCIAIS. PAGAMENTOS A SEGURADOS
EMPREGADOS E  CONTRIBUINTES  INDIVIDUAIS.
DIFERENCA GFIP, FOLHA DE PAGAMENTO E ESCRITA
CONTABIL

A empresa é obriga a arrecadar as contribui¢oes devidas em
razdo da remuneragdo paga a segurados empregados e
contribuintes individuais. Constatada a diferenca entre o que
declarado em GFIP e os valores constantes em folhas de
pagamento e contabilidade, correta a autuagdo.

MULTA APLICAVEL. LET SUPERVENIENTE.
APLICABILIDADE SOMENTE SE MAIS BENEFICA AO
CONTRIBUINTE.



Processo n° 12269.001837/2010-94 CSRF-T2
Acordado n.° 9202-007.953 FL. 711

Os valores da multas referentes a descumprimento de obriga¢do
principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008,
convertida na lei n ° 11.941/09. Assim sendo, o valor da multa
nas competéncias anteriores a 11/2008, inclusive, deve ser
calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redagdo anterior
a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do
presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao
contribuinte

Recurso Voluntario Provido em Parte."
A decisao foi assim registrada:

“Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do
relator, para que o valor da multa aplicada até a competéncia
1172008 seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na
redacdo anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que
constam do presente auto, para se determinar o resultado mais
favoravel ao contribuinte. A comparagdo dar-se-a no momento
do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e,
na inexisténcia destes, no momento do ajuizamento da execu¢do
fiscal, conforme art.2°. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14,
de 04.12.2009."

O processo foi encaminhado a PGFN em 03/06/2013 (Despacho de
Encaminhamento de e-fls. 657) e, em 04/06/2013, foi interposto o Recurso Especial de e-fls.
658 a 669 (Despacho de Encaminhamento de e-fls. 678).

O apelo esta fundamentado no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 2009, e visa rediscutir a aplica¢do da
retroatividade benigna, em face das penalidades previstas na Lei n° 8.212, de 1991, com
as alteracoes promovidas pela MP 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009.

Nesse passo, a Fazenda Nacional pede que seja conhecido e provido o
Recurso Especial, no sentido de se verificar, na execucdo do julgado, qual a norma mais
benéfica:

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de obrigagdo
principal, nos moldes do art. 35 da Lei n® 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a Lei n°
11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigacdes acessorias, nos moldes
dos §§ 4°, 5° ¢ 6° do art. 32 da Lei n® 8.212, de 1991, em sua redacao anterior a Lei n® 11.941,
de 2009; ou

b) multa aplicada de oficio, nos termos do art. 35-A, da Lei n° 8.212, de
1991, acrescido pela Lei n® 11.941, de 2009.

Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme despacho de 28/08/2017
(e-fls. 686 a 689).

Cientificado, o Contribuinte quedou-se silente (e-fls. 703 a 706).



Voto

Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional ¢ tempestivo e atende
aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido. Nao foram
oferecidas Contrarrazdes.

Trata-se do Debcad 37.294.334-9, referente as  Contribui¢des
Previdenciarias, parte patronal e a destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em
razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do
Trabalho - RAT, incidentes nas remuneragdes pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo,
aos segurados empregados e contribuintes individuais, no periodo de 05/2007 a 12/2008,
conforme Relatorio Fiscal de fls. 12 a 14.

No que tange a penalidade, no caso do acordao recorrido determinou-se o
recalculo da multa de acordo com o disposto no art. 35, da Lei n°® 8.212, de 1991, na redacao
anterior a Lei n® 11.941, de 2009. A Fazenda Nacional, por sua vez, pede que se verifique, na
execugao do julgado, qual a norma mais benéfica: se a soma das duas multas anteriores (art.
35, 11, e art. 32, IV, da norma revogada) ou a do art. 35-A, da Lei n°® 8.212, de 1991, acrescido
pela Lein® 11.941, de 2009.

Conforme o quadro demonstrativo constante do relatéorio, no mesmo
procedimento fiscal foi exigida a presente multa por descumprimento de obrigagao principal,
bem como multa por descumprimento de obrigagdo acessoria por falta de declaragao em GFIP,
portanto a retroatividade benigna deve ser aplicada em conformidade com a Portaria
Conjunta RFB/PGFN n° 14, de 2009 ¢ a Simula CARF n° 119:

"Sumula CARF n° 119: No caso de multas por descumprimento
de obrigacdo principal e por descumprimento de obrigagdo
acessoria pela falta de declaracdo em GFIP, associadas e
exigidas em lancamentos de oficio referentes a fatos geradores
anteriores a vigéncia da Medida Provisoria n° 449, de 2008,
convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna
deve ser aferida mediante a comparagdo entre a soma das
penalidades pelo descumprimento das obrigagoes principal e
acessoria, aplicaveis a época dos fatos geradores, com a multa
de oficio de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996."

Diante do exposto, conhe¢o do Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional e, no mérito, dou-lhe provimento, determinando que a retroatividade benigna seja
aplicada em conformidade com a Sumula CARF n° 119.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo



Processo n° 12269.001837/2010-94 CSRF-T2
Acordado n.° 9202-007.953 Fl. 712



